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LEI N.º 8.556, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Prevê  publicidade  da  relação  de  medicamentos  disponibilizados  pela

Rede Municipal de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o que

decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 24 de novembro de 2015,

PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1o. Publicar-se-á  no  sítio  eletrônico  da  Prefeitura  a  relação  de  medicamentos

disponibilizados pela Rede Municipal de Saúde.

Art. 1o. Publicar-se-á no sítio eletrônico da Prefeitura, com atualização periódica, a relação

de  medicamentos  disponibilizados  pela  Rede  Municipal  de  Saúde,  destacando-se  os  que

estejam em falta nos estoques. (Redação dada pela Lei n.º 9.275, de 09 de setembro de 2019)

Art.  2o. As  despesas  decorrentes  do  disposto  nesta  lei  correrão  por  conta  de  dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o. O Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de dezembro de dois

mil e quinze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

\scpo

* Esta  compilação  foi  elaborada  pela  Câmara  Municipal  de  Jundiaí  com  a  finalidade  de  facilitar  a
consulta por munícipes e demais interessados. Ela não substitui a lei publicada na Imprensa Oficial do
Município.

http://sapl.jundiai.sp.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/17975_texto_integral.pdf

